
 

 

 

Aviso de  

CONTRATAÇÃO 
DIRETA 
90012/2025 
 
CONTRATANTE (UASG) 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO 
AMERICANA – 158658 
 
OBJETO 

Aquisição de materiais de consumo no âmbito do Convênio para 
Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação nº 108/2022, entre UNILA e 
Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico do Paraná, para a execução do projeto 
“desenvolvimento de um coletor solar de calha parabólica auxiliado 
por sistema de rastreamento solar” 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 7.277,03 
 
DATA DA SESSÃO  
De 25/04/2025 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 08h até 18h 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço por item 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90012/2025 

 
(Processo Administrativo n.º 23422.016907/2024-19) 

 
Torna-se público que  Universidade Federal da Integração Latino-Americana, por meio da 

Seção de Inexigibilidade e Dispensa, realizará a Dispensa Eletrônica, para registro de preços, 
com critério de julgamento (menor preço/maior desconto), na hipótese do art. 75, inciso II, nos 
termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 
2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais normas aplicáveis. 

 
 
Data da sessão: 25/04/2025 
Horário da Fase de Lances: 08:00 às 18:00 
Link: www.comprasnet.gov.br 
Critério de Julgamento: menor preço/maior desconto  
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário / Empreitada por Preço Global [...] 
 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
contratação, por dispensa de licitação, de Aquisição de materiais de consumo no âmbito 
do Convênio para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação nº 108/2022, entre UNILA e 
Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Paraná, 
para a execução do projeto “desenvolvimento de um coletor solar de calha parabólica 
auxiliado por sistema de rastreamento solar”, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço /maior desconto, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

 

2. REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do 
Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 
no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

3.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos 
fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
http://www.gov.br/compras
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
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mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender. 

3.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo 
Compras.gov.br. 

3.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor 
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 
não autorizados. 

3.2. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

3.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

3.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

3.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

3.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

3.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.3.5.  sociedades cooperativas. 

OU 

3.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os 
cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 
elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 
o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme §1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o 
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.2.1. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

4.2.2. [Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 
ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo] OU [Será 
admitida a previsão de preços diferentes, conforme os critérios abaixo]: 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 
o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto; 

4.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

4.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 
declarações:  

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

4.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

4.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao 
fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 
com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o 
caso). 

4.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 
lances previsto neste aviso. 

4.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação 
Direta; 

4.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 
sistema. 

4.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes 
do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte 
deste Aviso. 

 

5. FASE DE LANCES 

5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário 
de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
5.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário OU percentual de desconto do item. 

5.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir 
a melhor oferta é de 1 real (um). 

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 
crescente de classificação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
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5.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 

6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

6.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas.  
6.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor 
proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração. 

6.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido 
para a contratação. 

6.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a 
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

6.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 
complementares, quando necessários.  
6.3.1.  Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar proposta com indicação de custos unitários, conforme modelo anexo, 
com os valores adequados à proposta vencedora. 

6.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 
itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.4.1. SICAF;   
6.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992. 

6.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 
art. 29, caput) 
6.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
6.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
6.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
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6.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus 
anexos. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
6.8.1. contiver vícios insanáveis; 
6.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
6.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 
6.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

6.10. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições 
acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte: 
6.10.1. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 

unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 
contratação. 

6.10.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo 
de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 
exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

6.10.2. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 
critério de aceitabilidade de preços será: 

6.10.2.1. O valor global estimado para a contratação. 
6.10.2.2. Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo 

Contratante, anexa a este documento. 
6.10.3. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 

75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.10.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 
à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 
garantias exigíveis de acordo a Lei. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art59%C2%A73
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6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

6.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

6.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 
da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

7.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por 
ele abrangidos. 
7.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

7.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

7.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis 
à confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes 
do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio 
do sistema, no prazo de 4 horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME 
nº 67, de 2021). 

7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19%C2%A73
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19%C2%A73
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e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 
7.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 

inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 
 

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão 
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 

órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 

7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

8. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Homologado o resultado do procedimento, o fornecedor mais bem classificado terá o 
prazo de ......... (........) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena 
de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.  

8.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do fornecedor mais bem classificado ou convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

8.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 

8.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para 
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
fornecedor vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 

8.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

8.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de contratação específica para a aquisição pretendida, desde que 
devidamente justificada. 

8.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
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9.1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, 
o registro: 

9.1.1 dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação no procedimento; e  

9.1.2 dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores 
registrados na ata. 

9.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do procedimento em relação ao fornecedor mais bem classificado. 

9.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

9.5.  A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

9.5.1 quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no aviso de dispensa; ou 

9.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

9.6. Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no Termo de Referência, poderá: 

9.7.  convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou 

9.8.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 

 

10. CONTRATAÇÃO 

10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/ (Autorização), sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta. 

10.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a 
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contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema 
de processo eletrônico. 

10.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 
fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

10.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

10.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da 
Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

10.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
direta sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

11.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

11.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

11.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 
11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 
156, §9º) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º). 

11.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

11.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.11. as peculiaridades do caso concreto; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
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11.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160) 

11.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

11.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 

12.2. As providências dos subitens 12.1.1 e 12.1.2 também poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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12.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 
o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

12.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

12.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário. 

12.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro 
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

12.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

12.12.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

12.12.1.1. ANEXO I.1 - Estudo Técnico Preliminar; 

12.12.2. ANEXO II - Minuta Autorização de compras; 

12.12.3. ANEXO III - Modelo de proposta de preços. 

 

Foz do Iguaçu, 10 de abril de 2025 

 

 

Assinatura da autoridade competente 
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Termo de Referência 50/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

50/2025 158658-UNIVERSIDADE FED. DA INTEGR. 
LATINO-AMERICANA

BRUNA RAPHAELA DA SILVA 
DE OLIVEIRA

21/03/2025 13:37 
(v 1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23422.016907/2024-19

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
AQUISIÇÕES, EXCETO TIC

LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

 

(Processo Administrativo n° 23422.016907/2024-19)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Aquisição de materiais de consumo no âmbito do Convênio para Pesquisa, Desenvolvimento e
Inovação nº 108/2022, entre UNILA e Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico
e Tecnológico do Paraná, para a execução do projeto “DESENVOLVIMENTO DE UM COLETOR
SOLAR DE CALHA PARABÓLICA AUXILIADO POR SISTEMA DE RASTREAMENTO SOLAR -
ILATIT”, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO Quantidade Menor Valor 
Unitário

Menor valor 
total

1 345487

Tubo concêntrico de vidro de diâmetro 
externo 75 mm de espessura 5mm, 

fabricado em borossilicato com 1,5 metros 
de comprimento.Utilizado como visor de 

processo, componente da bancada didática.

1 R$ 943,01 R$ 943,01
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ITEM   DESCRIÇÃO Quantidade Menor Valor 
Unitário

Menor valor 
total

2 617736

Óleo térmico, mineral ou sintético, para 
transferência de calor para uso em 
temperaturas de até 350°C, com 

viscosidade inferior a 60cts. Fornecido em 
galão de 20 litros.

1 R$ 2.474,00 R$ 2.474,00

ITEM   DESCRIÇÃO Quantidade Menor Valor 
Unitário

Menor valor 
total

3 428075

Óxido de alumínio, alumina em pó com
granulometria média de 60 μm, pureza 

superior a 99%
acondicionada em embalagem de 1 KG.

1 R$ 180,00 R$ 180,00

ITEM   DESCRIÇÃO Quantidade Menor Valor 
Unitário

Menor valor 
total

4 217985
Tanque de armazenamento (boiler) para uso 

em alta pressão com capacidade de 100 
litros fabricado em aço inox 304 ou 316.

1 R$ 2.324,00 R$ 2.324,00

ITEM   DESCRIÇÃO Quantidade Menor Valor 
Unitário

Menor valor 
total

5 364378
Mangueira hidráulica modelo R6 com 1/2
de diâmetro nominal, com 10 metros de

comprimento
1 R$ 216,03 R$ 216,03

ITEM   DESCRIÇÃO Quantidade Menor Valor 
Unitário

Menor valor 
total

6 618413

Bomba de agua pressurizador, com
acionamento por fluxostato, pressão

máxima de trabalho de 16 MCA e vazão
mínima de 2 L/min e máxima de no

mínimo 60 L/min, conexão de entrada e
saída de 1”, temperatura máxima de

operação de no mínimo 108°C.

1 R$ 884,99 R$ 884,99

ITEM   DESCRIÇÃO Quantidade Menor Valor 
Unitário

Menor valor 
total
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7 447578

Chapa Aço Inox 430 com acabamento em
Alto Brilho, Com dimensões mínimas de
2000x1200mm. Com espessura de no

mínimo 0.5mm.

1 R$ 255,00 R$ 255,00

Total R$ 7.277,03

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

OU

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como , conforme justificativa especiais
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 27 de setembro de 2021.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da  assinatura do contrato
ou autorização de compra, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

OU

1.6. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo, limitado a 5 anos] contados do(a)
[indicar o termo inicial da vigência], prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n° 14.133, de 2021.[A6] 

1.7.   O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando [...] OU [o Estudo Técnico Preliminar] OU [os
termos da Nota Técnica .../...];

OU

1.8. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo, limitado a um ano da ocorrência da
emergência ou calamidade] contados do(a) [indicar o termo inicial da vigência], improrrogável, na
forma do art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021.

1.9. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO

2.1.   A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ ], conformeANO
detalhamento a seguir:
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I) ID PCA no PNCP: [...];

II) Data de publicação no PNCP: [...];

III) Id do item no PCA: [...];

IV) Classe/Grupo: [...];

V) Identificador da Futura Contratação: [...];

OU

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta
das informações básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.   A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1. i) constituídos por materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; ii)
constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme
ABNT NBR–15448-1 e 15448-2; iii) acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima
proteção durante o transporte e o armazenamento.

4.1.2. [...]; e

4.1.3. [...].

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s)
ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...).

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo administrativo nº xxxxx.xxxxxx/xxxx-xx, a
Administração não aceitará o fornecimento dos seguintes produtos/marcas:

4.3.1. [...]

4.3.2. [...]
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Da exigência de amostra

4.4. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização
divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais fornecedores interessados.

4.5. Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

4.5.1. [...];

4.5.2. [...]; e

4.5.3. [...].

4.6. As amostras poderão ser entregues no endereço [indicar o endereço] , no prazo limite de
[indicar o prazo], sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual
atraso na entrega.

4.7. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat
pelo interessado, antes de findo o prazo.

4.8. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita,
ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

4.9. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:

4.9.1. Itens (....): ...........;

4.9.2. Itens (....): ............

4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.12. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento.

4.13. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser
recolhidas pelos fornecedores no prazo de XX (xxxxx) dias, após o qual poderão ser descartadas
pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.14. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.[A4] 

Da exigência de carta de solidariedade

4.15. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade
emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.[A5] 

Subcontratação

4.16. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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OU

4.17. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de % (  por cento) do valorXX xxxxx
total do  contrato, nas seguintes condições:

4.18.   É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo
discriminada:

4.18.1. [...];

4.18.2. [...]; e

4.18.3. [...].

4.19. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.19.1. [...];

4.19.2. [...]; e

4.19.3. [...].

4.20. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
Contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.21. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se
o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do
objeto.

4.22. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.23. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

Garantia da contratação

4.24. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar, sendo uma aquisição cujo objeto será
cumprido no momento da entrega dos itens.

OU

4.25. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública,
seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a XX% (xxxxx
por cento) do valor [total] OU [anual] da contratação. [A9] 

4.26. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no
máximo, até a data de assinatura do contrato.
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4.26.1. A apólice de seguro-garantia deverá ter validade durante a vigência do contrato e por
mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor
mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

4.26.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da
assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de
garantia.

4.26.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

4.26.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou
de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 

4.26.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de
seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução
em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização.

4.27. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá
ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com
correção monetária.[A10] 

4.28. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério competente.

4.29. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

4.30. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por
pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia,
emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo
Federal.

4.30.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as
condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização
foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).

4.31. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação,
o pagamento de: 

4.31.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigações nele previstas; e

4.31.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado.

4.32. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
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4.33. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

4.34. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for
notificada[A11] . 

4.35. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.35.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo
Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento
de cláusulas contratuais.

4.35.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n°
662, de 11 de abril de 2022. 

4.36. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de
capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que
o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

4.36.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação
da Susep.

4.36.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término
da vigência da apólice.

4.37. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

4.38. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista
neste Termo de Referência.

4.39. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao Contratado.

4.40. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista
neste Termo de Referência.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.41. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

4.41.1.   Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal[A12] .

4.42.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
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4.43.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando
forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno
porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as
quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração,
nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

Margem de Preferência:

4.42. O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência ............. [normal] OU
[adicional] de ........ %, prevista no Decreto n.º....................., conforme disposto na Resolução n.º
......................... da Comissão Interministerial de Contratações Públicas para o Desenvolvimento
Sustentável – CICS, por[A13]  se tratar de ................ [bens manufaturados nacionais que atendam
a normas técnicas brasileiras]  [bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis].OU

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da solicitação de fornecimento, em
remessa única.

OU

5.2. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições:[A2] 

Parcela Composição da parcela Prazo de entrega

1ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem 
de Fornecimento/[...]

2ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem 
de Fornecimento/[...]

3ª ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem 
de Fornecimento/[...]

[...] ... unidades do item ..., ... unidades do item ... ... dias da Assinatura/da Ordem 
de Fornecimento/[...]

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Macucos, 131, Portal da Foz, Foz
do Iguaçu, PR, CEP 85859-450, mediante agendamento pelo telefone 45 3522 9992 ou e-mail
almoxarifado@unila.edu.br.

5.4.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá
ser inferior a ...... (......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do
prazo total recomendado pelo fabricante.
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Garantia, manutenção e assistência técnica[A4] 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

OU

5.6. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 
12 (doze) meses, ou aquela indicada na descrição de cada item, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.7. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula,
o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. [A6] 

5.8. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.9. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou,
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

5.10. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

5.11. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.12. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência
técnica autorizada.

5.13. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

5.14. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a
execução dos reparos.

5.15. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.16. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade do Contratado.

5.17. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
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6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.15. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.15.1. [...];

6.15.2. [...]; e

6.15.3.[...].

 6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.17. Cabe ao gestor do contrato:

         6.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

        6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

        6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

         6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

    6.17.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

      6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.
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        6.17.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

     7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por
dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.

          7.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
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          7.2.4.2.1.O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

     7.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 5% (cinco
por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

     7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”,
de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

       7.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 20% (vinte por
cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

    7.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima
na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

 7.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de       10% (dez por
cento) a 20% (vinte por cento) do valor da contratação [ressalvadas as seguintes infrações
também enquadráveis nessa alínea:]

    7.2.4.7.1. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “f” a “g” de 30% (trinta
por cento) a 40% (quarenta por cento) do valor da contratação.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

        7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

    7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

    7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
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    7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

    7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

    7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

     7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

 proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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 8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta)  dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo

 será de até 5 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento
ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

    8.12.1.o prazo de validade;

    8.12.2. a data da emissão;

    8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

    8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

    8.12.5. o valor a pagar; e

    8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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8.13.   Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:
    8.15.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
  8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a
ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

8.27. A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme 
as regras previstas no presente tópico.

8.28. O Contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da
antecipação de pagamento de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex:
seja assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia etc.), para que o Contratante efetue
o pagamento antecipado.

8.29. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte
forma:

8.29.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa.

8.29.2. (...)

8.30. Quando admitida a antecipação de pagamento, fica o Contratado obrigado a devolver, com
correção monetária, a integralidade do valor antecipado, na hipótese de inexecução do objeto.

8.31. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não
executada do contrato.

8.32.   O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado
monetariamente pela variação acumulada do   ........ (especificar o índice de correção monetária a
ser adotado), ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação
até a data da devolução.

8.33. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.

8.34. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do
recebimento do ...... (recibo OU nota fiscal OU fatura OU documento idôneo).

8.35. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais
deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado.

8.36. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências
pelo Contratado:

       8.36.1.comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo Contratado,
para a antecipação do valor remanescente;

   8.36.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133,
de 2021, no percentual de ...%.

8.37. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias
incidentes.
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Cessão de crédito

8.38 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de
2020, conforme as regras deste presente tópico.

8.39. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de
julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.40. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53,
de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

 8.41. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

 8.42. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.

 8.43. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do Contratado.

Reajuste

​​​​​​​  8.44. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 30/02/2025.

8.45. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
 iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.46. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

 8.47. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

 8.48. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

 8.49. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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8.50. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

 8.51. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
   modalidade PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO OU [MAIOR DESCONTO] OU [TÉCNICA E PREÇO].

OU

9.2. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. , 75
inciso inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com base no seguinte fundamento: 
necessidade de aquisição de materiais de consumo conforme Convênio para Pesquisa,
Desenvolvimento e Inovação no 108/2022, entre UNILA e Fundação Araucária de Apoio ao
Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Paraná, para a execução do projeto “
DESENVOLVIMENTO DE UM COLETOR SOLAR DE CALHA PARABÓLICA AUXILIADO POR
SISTEMA DE RASTREAMENTO SOLAR - ILATIT", em razão do valor da contratação.

Forma de fornecimento

9.3. O fornecimento do objeto será INTEGRAL. [integral/parcelado/continuado].

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.
br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
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9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 9.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz;

 9.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.13. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada
sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da
(Lei/Decreto) n° ........

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

 9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

 9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

 9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação
/contratação, ou de sociedade simples;
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9.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

9.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.27. Os documentos referidos [A10] acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.28. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para
fins de habilitação [capital mínimo]  [patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] do [valor totalOU
estimado da contratação]  [valor total estimado da parcela pertinente].OU

9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

9.30. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.31. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente .........(escrever por
), em plena validade;extenso, se for o caso

9.31.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da
apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento
equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

9.32. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.32.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

    9.32.1.1. [...];

    9.32.1.2. [...]; e

    9.32.1.3. [...].

9.32.2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de
forma concomitante.[A16] 

9.32.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.[
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9.32.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.33. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............:

Disposições gerais sobre habilitação

9.34. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

9.35. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.37. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.38. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$
7.277,03 (sete mil, duzentos e setenta e sete reais com três centavos), conforme custos unitários
apostos no item 1.1.[acima] OU [em anexo].

10.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$.....[A2] 

OU

10.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e
imediatamente após o julgamento das propostas. [A3] 

10.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação
entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.
[A4] 

10.5. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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10.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do capu  do art. 124t
da Lei nº 14.133, de 2021;

10.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

10.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação; ou

10.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: [...];

II) Fonte de recursos: [...];

III) Programa de trabalho: [...];

IV) Elemento de despesa: [...]; e

V) Plano interno: [...].

11.3. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do
contrato ou instrumento equivalente.

11.4. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas [,
exceto o custo estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das propostas]
.

Foz do Iguaçu, 21 de março de 2025.

 

__________________________________

Bruna Raphaela da Silva de Oliveira

Equipe de Planejamento da Contratação
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__________________________________
Ricardo Morel Hartmann

Equipe de Planejamento da Contratação

 

 

___________________________________

Gustavo Adolfo Ronceros Rivas

Demandante

Instituto Latino-Americano de Tecnologia, Infraestrutura e
Território - ILATIT

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

 ANEXO I

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa 
nº 84, de 17 de maio de 2024)

OU

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações 
futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, 

da Lei n. 14.133/2021)

 

FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o contado a partir da data de sua convocação,prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
para aceitar o instrumento equivalente ao contrato ............ [Nota de Empenho/Carta Contrato

, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das constante deste Anexo/Autorização] OU
sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita
pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº
14.133/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência
e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).
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14. 2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento. 

OU

 2.3. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, prorrogável 
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.[A1] 

2.4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o Contratado, bem como à inexistência de registros no Cadastro Informativo de
créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

2.5. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.6. A prorrogação contratual deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.7. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

 

15. 3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:
        3.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o Termo de Referência e seus anexos;
           3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
    3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
         3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
        3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;
        3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;
        3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
      3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
        3.1.9. A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do 30 (trinta) dias
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requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
                        3.1.9.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
       3.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

16. 4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste
Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
    4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e

;da relação da rede de assistência técnica autorizada
    4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor;
    4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
   4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
        4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;[A3] 
      4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
        4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
            4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
            4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
          4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do Contratado;
            4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
            4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
 4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
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4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

4.1.11. Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na
contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela
fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

4.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

4.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução contratual;

4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

4.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

4.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.[A4] 

4.1.22. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à
saúde no trabalho;

4.1.23. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

4.1.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação
pertinente;
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4.1.25. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

4.1.26. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho.

17. 5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

        5.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e

    5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

OU

5.4.  contratação será extinta quando vencido o prazo estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes[A2] .

5.5. A contratação poderá ser extinta antes do prazo fixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que a
contratação não mais lhe oferece vantagem.

5.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da contratação, desde que
haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

5.7. Caso a notificação da não-continuidade da contratação de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.[A3] 

5.8. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes
do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

    5.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

    5.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser                5.8.2.1. Se a operação 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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5.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

    5.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

    5.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

    5.9.3. Indenizações e multas.

5.10. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

5.11. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

18. 6. DOS CASOS OMISSOS

6. DOS CASOS OMISSOS

omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº6.1. Os casos 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

19. 7. ALTERAÇÕES

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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20. 8. FORO

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em , Seção Judiciária de Foz do Iguaçu Foz do Iguaçu
para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

21. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

ANEXO II

[A1] TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e  (identificar o Contratado)
concorda com as disposições e obrigações previstas no , no Aviso de Contratação DiretaEdital OU 
Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere a DispensaPregão/Concorrência/

 nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidadeEletrônica
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

 

22. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RICARDO MOREL HARTMANN
Secretário de Apoio Cientifico e Tecnológico

 

 

 

 

 

 

GUSTAVO ADOLFO RONCEROS RIVAS
Docente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Estudo Técnico Preliminar 93/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 23422.016907/2024-19

2. Descrição da necessidade

A aquisição de materiais para construção de uma bancada didática, com a finalidade de obtenção dos resultados
e análise destes com o intuito de verificar as hipóteses apresentadas no plano de trabalho junto a Fundação
Araucária.

A aquisição faz-se necessária para a viabilização do projeto acordado por meio de convênio com a Fundação
Araucária, sob o número 108/22, processo administrativo nº   23422.009862/2022-56, no qual o pesquisador
Gustavo Adolfo Ronceros Rivas está desenvolvendo a pesquisa relacionado ao desenvolvimento de um coletor
solar, e a aquisição dos itens, além de prevista no plano de trabalho, é fator-chave para o desenvolvimento da
atividade.

Justificativa: O Brasil possui uma boa localização geográfica e valores de Irradiação solar DNI de 6,0-7,0kWh/m2
/dia aceitáveis. Sendo, que as melhores taxas de irradiação acontecem na região Nordeste e em parte das
regiões Centro-Oeste e Sudeste. Existindo capacidades industriais, especificamente na área das usinas
termelétricas e também em sistemas de refrigeração e dessalinização, ideais para a integração da cadeia
produtiva de CSP. No entanto, a fabricação de componentes termossolares e conhecimento da área, ainda, estão
concentrados em centros de investigação internacional localizados em países desenvolvidos (Espanha, Israel,
Suíça, Alemanha e EUA). Limitando em certa forma, a independência tecnológica, científica, econômica e social.
Os desafios estão plasmados e os esforços para a concretização dessa meta, ainda são tímidos, para isto, é
preciso da participação do estado, órgãos governamentais, universidades e empresas que trabalhem em forma
conjunta e assim iniciar projetos nas diversas tecnologias CSP (RIVAS, GUSTAVO, 2016; RIVAS, GUSTAVO
2019). Com respeito ao desenvolvimento de equipamentos de Concentradores Solares de Potência (CSP) desta
natureza nas universidades, a aquisição é uma operação dispendiosa, tanto em recursos financeiros quanto
humanos, pelo tempo e conhecimento necessário para  aquisição de produtos laboratoriais. Assim, é corriqueiro
que as próprias instituições optem pela construção de certos equipamentos, podendo nesse processo
personalizá-los da forma que lhe convém Finalmente, o equipamento concluído pode ser uma fonte de pesquisas
na área de conversão de energia solar em energia térmica, auxiliar os professores em práticas de ensino na
graduação e pós-graduação. Além dos pontos mencionados (trabalhos futuros), a utilização do equipamento
pode-se ainda trabalhar no desenvolvimento de novas tecnologias a serem aplicadas no próprios produto, como
sistemas de controle e aquisição de dados, baseados em inteligência artificial, aquisição de dados e controle
remoto, entre outras possibilidades.

Em 23 de de agosto de 2021, a Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do
Estado do Paraná (FA) divulgou a Chamada Pública 09/2021 – Programa Pesquisa Básica Aplicada, com o
objetivo promover o fortalecimento da produção científica, tecnológica e de inovação, por meio da concessão de
apoio financeiro para a execução de projetos de pesquisa nas áreas do conhecimento que apresentem aderência
aos Novos Arranjos de Pesquisa e Inovação (NAPIs) que vêm sendo fomentados pela Fundação Araucária ou
que apontam aderência às áreas prioritárias identificadas pelo Conselho Paranaense de Ciência, a saber:

Agricultura & Agronegócio;
Biotecnologia & Saúde;
Energias Inteligentes;
Cidades Inteligentes;
Educação, Sociedade & Economia.
Áreas transversais:
Desenvolvimento Sustentável;
Transformação Digital.

A UNILA participou da referida chamada com diferentes projetos e, em 03 de março de 2022, foi publicado, por
meio do Ato da Diretoria Executiva nº 027/2022, o resultado da avaliação. O projeto intitulado "PROJETO:
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DESENVOLVIMENTO DE UM COLETOR SOLAR DE CALHA PARABÓLICA AUXILIADO POR SISTEMA DE
RASTREAMENTO SOLAR - ILATIT", proposto pelo professor Gustavo Adolfo Roncero Rivas.

Nesse contexto, para viabilizar a execução do projeto, é necessária a aquisição de materiais de consumo a
serem utilizados no Laboratório de Pesquisa, localizado no PTI.

Ressalta-se que, embora na UNILA, o referido projeto esteja cadastrado, está alinhado aos interesses
institucionais através do convênio.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Instituto Latino-Americano de Tecnologia, Infraestrutura e 
Território - ILATIT

Gustavo Adolfo Ronceros Rivas

Secretaria de Apoio Científico e Tecnológico Ricardo Morel Hartmann

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para que essa aquisição seja corretamente realizada, os seguintes requisitos devem ser satisfeitos:

O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, contados da solicitação de fornecimento, com envio de
nota de empenho, em remessa única, no seguinte endereço: Almoxarifado UNILA, Rua Macucos, 131, Portal
da Foz, CEP 85859-450, Foz do Iguaçu, Paraná;
Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta;
A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as especificações
constantes neste projeto básico e na proposta;
Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
circunstanciado;
A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os bens fornecidos em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;
A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
As despesas de quaisquer tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros;
Deslocamento de pessoal, mão de obra, prestação de garantia, e quaisquer outros que incidam ou venham a
incidir sobre o fornecimento dos materiais deverão estar contempladas na proposta comercial.

5. Levantamento de Mercado

A pesquisa de mercado foi realizada com base na Instrução Normativa 65/2021, que dispõe sobre o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, Normativa Pesquisa de Preço -
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 / Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021 Parâmetros
seguidos nessa pesquisa:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de
governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços
correspondente: foi realizada a pesquisa, no módulo pesquisa de preços, número 16/2025 porém pela descrição e
especificidade dos itens não foi possível obter nenhum orçamento similar e também pela diferença na localização
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das compras;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano
anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente: não utilizado;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital,
contendo a data e a hora de acesso: esta parâmetro foi utilizado para complementar a pesquisa e balizar os preços
de mercado, porém para o item 7 não foi possível calcular o frete, nem em sites de simuladores de fretes devido ao
tamanho dos materiais;
IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de
ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital: foram
consultados diversos fornecedores diferentes para todos os itens, uma grande parte deles responderam de forma
negativa ao envio dos orçamentos, ou não responderam. Os fornecedores que responderam estão apresentados
nesta planilha e excluído os valores considerados inexequíveis. Para os itens 1 e 2, foram considerados de menor
valor os orçamentos que contemplam frete, sendo que os demais fornecedores não fazem entrega para a região de
Foz do Iguaçu.
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja compreendida
no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística,
elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia: não utilizado.        

Descritivo da demanda, respectivas quantidades e identificação do menor valor:

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade Menor valor total

1

Tubo concêntrico de vidro de diâmetro externo 75 mm de 
espessura 5mm, fabricado em borossilicato com 1,5 metros 

de comprimento.Utilizado como visor de processo, 
componente da bancada didática.

1 R$ 943,01

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade Menor valor total

2

Óleo térmico, mineral ou sintético, para transferência de 
calor para uso em temperaturas de até 350°C, com 

viscosidade inferior a 60cts. Fornecido em galão de 20 
litros.

1 R$ 2.474,00

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade Menor valor total

3
Óxido de alumínio, alumina em pó com

granulometria média de 60 μm, pureza superior a 99%
acondicionada em embalagem de 1 KG.

1 R$ 180,00

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade Menor valor total

4
Tanque de armazenamento (boiler) para uso em alta 

pressão com capacidade de 100 litros fabricado em aço 
inox 304 ou 316.

1 R$ 2.324,00

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade Menor valor total
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5
Mangueira hidráulica modelo R6 com 1/2 de diâmetro 

nominal, com 10 metros de comprimento.
1 R$ 216,03

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade Menor valor total

6

Bomba de agua pressurizador, com acionamento por 
fluxostato, pressão máxima de trabalho de 16 MCA e vazão 

mínima de 2 L/min e máxima de no mínimo 60 L/min, 
conexão de entrada e saída de 1”, temperatura máxima de 

operação de no mínimo 108°C.

1 R$ 884,99

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade Menor valor total

7

Chapa Aço Inox 430 com acabamento em alto brilho, 
com  dimensões mínimas de 2000x1200mm. Com 

espessura de no
mínimo 0.5mm.

1 R$ 255,00

  Total   R$ 7.277,03

6. Descrição da solução como um todo

Aquisição de materiais de consumo no âmbito do Convênio para Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação nº 108
/2022 , entre UNILA e Fundação Araucária de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Paraná,
para a execução do projeto “DESENVOLVIMENTO DE UM COLETOR SOLAR DE CALHA PARABÓLICA
AUXILIADO POR SISTEMA DE RASTREAMENTO SOLAR ” a fim de fomentar a construção de protótipo de
bancada didática, com a finalidade de obtenção dos resultados e análise destes com o intuito de verificar as
hipóteses apresentadas no plano de trabalho junto a Fundação Araucária. 

A ideia original da bancada experimental didática surge a partir de duas dissertações de mestrado do programa
PPGIES-UNILA, realizadas de forma experimental e numérica. A bancada inicial construída (dissertação
experimental) encontrava-se na zona Sul PTI-UNILA e desmontada após apresentação final da mesma. Dessa
forma, surge a ideia de melhorar e apresentar um novo protótipo, composta por diversos subsistemas e peças,
destacando-se o sistema de rastreamento (tracking), tubo coletor ou receptor, superfície refletiva em formato
parabólico que pode ser feita através de materiais refletivos ou espelhos, fluido de transporte (óleos, água, etc),
sistema de rastreamento, dentre outras. Com respeito ao desenvolvimento e construção do equipamento,
podemos dividi-las nas seguintes etapas: ETAPA 1.- Desenho do Projeto; ETAPA 2 – Levantamento dos
Materiais; ETAPA 3 – Montagem da Calha; ETAPA 4 – Aquisição de Dados e Rastreamento; ETAPA 5 - Teste de
desempenho: etapa final, na qual, serão efetuados os testes de desempenho do sistema, análise da eficiência
geral do sistema e a potência efetiva da Bancada experimental.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Item Quant. Unid. MATERIAL LABORATORIAL

1 10 m
Mangueira hidráulica modelo R6 com 1/2 de diâmetro nominal,
com 10 metros de comprimento
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2 1 Barra     
tubo concêntrico de vidro que recobre o tubo absorvedor de
diâmetro externo 75 mm de espessura 5mm,

       

Item Quant. Unid. MATERIAL QUÍMICO

3 20 L
Óleo térmico para transferência de calor para uso em
temperaturas de até 350°C . Fornecido em galão de 20 litros.

4 1 Kg
Óxido de alumínio, alumina em pó com granulometria média de
60 μm, acondicionada em embalagem de 1 KG.

       

Item Quant. Unid. APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO-
ODONTOLÓGICO, LABORATORIAL

5 1 unid.
Tanque de armazenamento (boiler) para uso em alta pressão
com capacidade de 100 litros fabricado em aço inox.

6 1 unid.

Bomba de agua pressurizador, com acionamento por fluxostato,
pressão máxima de trabalho de 16 MCA e vazão mínima de 2 L
/min e máxima de no mínimo 60 L/min, conexão de entrada e
saída de 1”, temperatura máxima de operação de no mínimo
108°C.

7 1 unid.
Chapa Aço Inox 430 com acabamento em Alto Brilho, Com
dimensões mínimas de 2000x1200mm. Com espessura de no
mínimo 0.5mm.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.277,03

O custo estimado da contratação é de R$ 7.277,03 (sete mil, duzentos e setenta e sete reais com três centavos)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Conforme Lei no 14.133/2021, Art. 40, o planejamento de compras deverá considerar, entre outras coisas, o
parcelamento,
quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
Ainda de acordo com o § 2o Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível,
desde que
atendidos os parâmetros de qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
§ 3o O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação
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recomendar a
compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do
objeto
pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

No caso, esta contratação não possui nenhum grupo e está separada em 7 itens.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A aquisição tem correlação a outro serviço, qual já está sendo realizado os estudos para contratação, mas a não
execução deste não impede a conclusão desta aquisição e construção do protótipo que será realizado por meio
dos itens comprados, alinhados ao  plano de trabalho do projeto de pesquisa "DESENVOLVIMENTO DE UM COLETOR

".SOLAR DE CALHA PARABÓLICA AUXILIADO POR SISTEMA DE RASTREAMENTO SOLAR - ILATIT 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A presente contratação encontra respaldo institucional no:

Plano de Desenvolvimento Institucional 2019-2023, especificamente no Objetivo Específico 18. Promover a  pesquisa de 
excelência;
Plano de Gestão Reitorado 2019-2023, especificamente no Objetivo Tático 4.2.3.2 II, Estimular o  desenvolvimento de 
projetos de iniciação científica e de pesquisas em diversas áreas do conhecimento;
PAC 2024 - Em execução, Documento de Formalização da Demanda: 21/2024.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com esta aquisição espera-se que seja possível cumprir a ETAPA 3 – Montagem da Calha. Dentre os resultados
pretendidos podemos citar:

1) Fomentar a realização de intercâmbio com especialistas de conhecimento científico e/ou tecnológico no tema
de Concentradores Solares de Potência  (CSP), abrindo a possibilidade de capacitação profissional; 2) Descrição
do estado da arte e das funcionalidades da tecnologia CSP; 3) Implementação e desenvolvimento de uma
bancada experimental Calha Parabólica CSCP auxiliado por um sistema de rastreamento solar ativo de dois
eixos, para fins didáticos e de pesquisa. Possibilitando em um futuro ou seguintes etapas, o ponto de partida para
diversos outros projetos (refrigeração por absorção e geração de potência, nanofluidos). 4) Obtenção de dados
experimentais dos parâmetros principais e desempenho medidos através do dispositivo de calha parabólica solar
proposta. 5) Validação e comparação de softwares CFD (OpenFOAM e ANSYS) com os dados experimentais
obtidos no item anterior, que atendam às necessidades do projeto de pesquisa, capaz de ser aplicada a qualquer
outra configuração de CSCP existentes ou em desenvolvimento; 5) No final do projeto, a possibilidade de estudos
de adequação e/ou adaptação das tecnologias CSP às condições de operação de plantas heliotérmicas
localizadas em território nacional e sistemas de refrigeração por absorção; 6) Realizar estudos e projeções
acerca do estado da vida útil e desempenho da bancada proposta, desde o ponto de vista térmico e
fluidodinâmico; também monitorar as melhorias e/ou otimizações que poderiam ser realizadas no dispositivo
desenvolvido no coletor solar calha parabólica. 7) Publicação científica das metodologias básicas envolvidas no
desenvolvimento do projeto, através de apresentações em congressos e publicações em revista na área; 8)
Assessoria na preparação de trabalhos de conclusão de curso de graduação, dissertação de mestrado e tese de
doutorado, com tema relacionados ao projeto de CSP, basicamente em coletores de calha parabólica. Finalmente
apresentamos resultados, considerando os aspectos sociais, econômicos e científicos. Aspectos sociais: O
desenvolvimento deste projeto contribuirá gradativamente com o conhecimento das vantagens do aproveitamento
da energia solar nas regiões favoráveis à instalação de CSP, que possam favorecer a um desenvolvimento
sustentável. Dentre os benefícios esperados para a região, poderíamos citar a formação e capacitação de
pessoal técnico qualificado. E como consequência a possível criação de polos tecnológicos. Aspectos
econômicos: As ferramentas do tipo CFD são capazes de simular, com precisão, diversos fenômenos importantes
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que ocorrem no interior e exterior da CSCP, auxiliando o técnico e engenheiro no detalhamento de projeto.
Somente após exaustivas investigações numéricas é que se constroem modelos reduzidos para ensaios finais
em bancadas de teste experimental. O tempo e os custos totais gastos no desenvolvimento de um novo projeto
são significativamente reduzidos com essa metodologia, além do desempenho otimizado que se consegue em
um determinado protótipo. Finalmente, o desenvolvimento da bancada experimental, trará ganhos significativos
para a universidade, em relação à criação e estruturação dos laboratórios na área de energia renovável a nível de
graduação e pós-graduação. Aspectos ambientais: O desenvolvimento do presente projeto utiliza a energia solar,
considerada como uma fonte limpa de energia, em comparação com outras fontes fósseis. E com projeções de
redução na emissão de várias toneladas de CO2 ao ano, contribuindo com o meio ambiente e melhorando a
qualidade de vida das pessoas. Aspectos científicos: envolver alunos de iniciação científica (IC), alunos de TCC e
alunos de pós-graduação em parceria com os órgãos de financiamento à pesquisa. Incorporando estes alunos
nas atividades previstas e futuras que derivam do presente projeto. Contribuindo com a capacitação profissional
científica e/ou tecnológica nacional na área de geração termossolar.

13. Providências a serem Adotadas

Não se verificam providências a serem adotadas para a viabilidade e contratação desta demanda.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Em relação a sustentabilidade ambiental, o material a ser adquirido deverá atender ao seguinte critério:

Ser preferencialmente acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, 
que utilize
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento.

Tais embalagens serão devidamente separadas e entregues ao serviço municipal de coleta seletiva.
Os resíduos que por ventura gerados durante as atividades laboratoriais serão corretamente descartados e/ou 
recolhidos pela
UNILA, via Contrato 04/2021 de serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos de serviço de saúde.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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‭Ministério da Educação‬
‭Universidade Federal da Integração La�no-Americana‬
‭Pró-Reitoria de Administração, Gestão e Infraestrutura‬

‭Coordenadoria de Compras, Contratos e Licitações‬
‭Departamento de Contratos‬

‭AUTORIZAÇÃO DE COMPRA‬
‭Dispensa nº xxxxx/2025‬

‭PROCESSO Nº 23422.0016907/2024-19‬

‭Autorizamos a entrega dos itens abaixo especificados, conforme proposta apresentada.‬

‭AUTORIZAÇÃO DE COMPRA - EMPENHO: 2025NE000171‬

‭ITEM‬ ‭DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO‬ ‭UNIDADE‬
‭DE‬

‭MEDIDA‬

‭QTDE‬ ‭VALOR‬
‭UNITÁRIO‬

‭VALOR TOTAL‬

‭1‬ ‭Tubo concêntrico de vidro de diâmetro externo‬
‭75 mm de espessura 5mm, fabricado em‬
‭borossilicato com 1,5 metros de‬
‭comprimento.U�lizado como visor de processo,‬
‭componente da bancada didá�ca. 1‬

‭Unidade‬ ‭1‬ ‭R$‬

‭2‬ ‭Óleo térmico, mineral ou sinté�co, para‬
‭transferência de calor para uso em‬
‭temperaturas de até 350°C, com viscosidade‬
‭inferior a 60cts. Fornecido em galão de 20‬
‭litros.‬

‭Unidade‬ ‭1‬

‭3‬ ‭Óxido de alumínio, alumina em pó com‬
‭granulometria média de 60 μm, pureza‬
‭superior a 99% acondicionada em embalagem‬
‭de 1 KG.‬

‭Unidade‬ ‭1‬

‭4‬ ‭Tanque de armazenamento (boiler) para uso‬
‭em alta pressão com capacidade de 100 litros‬
‭fabricado em aço inox 304 ou 316.‬

‭Unidade‬ ‭1‬

‭5‬ ‭Mangueira hidráulica modelo R6 com 1/2 de‬
‭diâmetro nominal, com 10 metros de‬
‭comprimento‬

‭Unidade‬ ‭1‬

‭6‬ ‭Bomba de agua pressurizador, com‬
‭acionamento por fluxostato, pressão máxima‬
‭de trabalho de 16 MCA e vazão mínima de 2‬
‭L/min e máxima de no mínimo 60 L/min,‬

‭Unidade‬ ‭1‬
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‭conexão de entrada e saída de 1”, temperatura‬
‭máxima de operação de no mínimo 108°C.‬

‭7‬ ‭Chapa Aço Inox 430 com acabamento em Alto‬
‭Brilho, Com dimensões mínimas de‬
‭2000x1200mm. Com espessura de no mínimo‬
‭0.5mm‬

‭Unidade‬ ‭1‬

‭VALOR TOTAL‬ ‭R$‬

‭1.‬ ‭DAS PARTES‬
‭1.1.‬ ‭DADOS DA CONTRATANTE:‬

‭Nome: Universidade Federal da Integração La�no-americana‬‭- UNILA‬
‭CNPJ: 11.806.275/0001-33‬
‭Endereço: Av. Tancredo Neves, nº. 3.147, Itaipu B, Foz do Iguaçu, Paraná, CEP 85.867-000‬
‭Representante legal: Diana Araújo Pereira - Reitora.‬

‭1.2.‬ ‭DADOS DA CONTRATADA:‬
‭Nome:‬
‭CNPJ:‬
‭Endereço:‬
‭Telefone:‬
‭E-mail:‬
‭Representante legal:‬

‭2.‬ ‭DO OBJETO‬
‭2.1.‬ ‭O‬ ‭objeto‬ ‭do‬ ‭presente‬ ‭instrumento‬ ‭é‬ ‭Aquisição‬ ‭de‬ ‭materiais‬ ‭de‬ ‭consumo‬ ‭no‬ ‭âmbito‬ ‭do‬

‭Convênio‬ ‭para‬ ‭Pesquisa,‬ ‭Desenvolvimento‬ ‭e‬ ‭Inovação‬ ‭nº‬ ‭108/2022,‬ ‭entre‬ ‭UNILA‬ ‭e‬
‭Fundação‬ ‭Araucária‬ ‭de‬ ‭Apoio‬ ‭ao‬ ‭Desenvolvimento‬ ‭Cien�fico‬ ‭e‬ ‭Tecnológico‬ ‭do‬ ‭Paraná,‬
‭para‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭projeto‬ ‭“DESENVOLVIMENTO‬ ‭DE‬ ‭UM‬ ‭COLETOR‬ ‭SOLAR‬ ‭DE‬ ‭CALHA‬
‭PARABÓLICA AUXILIADO POR SISTEMA DE RASTREAMENTO SOLAR - ILATIT”‬

‭2.2.‬ ‭São‬ ‭anexos‬ ‭a‬ ‭este‬ ‭instrumento‬ ‭e‬ ‭vinculam‬ ‭esta‬ ‭contratação,‬ ‭independentemente‬ ‭de‬
‭transcrição:‬

‭2.2.1.‬ ‭O Termo de Referência que embasou a contratação;‬
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‭2.2.2.‬ ‭O‬ ‭Edital‬ ‭de‬ ‭Licitação,‬ ‭a‬ ‭Autorização‬ ‭de‬ ‭Contratação‬ ‭Direta‬ ‭e/ou‬ ‭o‬‭Aviso‬‭de‬
‭Dispensa Eletrônica, caso existentes;‬

‭2.2.3.‬ ‭A Proposta do Contratado;‬
‭2.2.4.‬ ‭Eventuais anexos dos documentos supracitados.‬

‭3.‬ ‭PRAZO DE VIGÊNCIA‬
‭3.1.‬ ‭O‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭vigência‬ ‭da‬ ‭contratação‬ ‭será‬ ‭de‬‭12‬‭(doze)‬‭meses‬‭contados‬‭a‬‭par�r‬‭do‬‭aceite‬

‭deste instrumento, na forma do ar�go 105 da Lei n° 14.133, de 2021.‬
‭3.1.1.‬ ‭O‬‭prazo‬‭de‬‭vigência‬‭será‬‭automa�camente‬‭prorrogado,‬‭independentemente‬

‭de‬ ‭termo‬ ‭adi�vo,‬ ‭quando‬ ‭o‬ ‭objeto‬ ‭não‬ ‭for‬ ‭concluído‬ ‭no‬ ‭período‬ ‭firmado‬
‭acima,‬‭ressalvadas‬‭as‬‭providências‬‭cabíveis‬‭no‬‭caso‬‭de‬‭culpa‬‭do‬‭contratado,‬
‭previstas neste instrumento.‬

‭4.‬ ‭PRAZO DE ENTREGA‬
‭4.1.‬ ‭O‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭entrega‬ ‭dos‬ ‭bens‬ ‭é‬ ‭de‬ ‭30‬ ‭(trinta)‬ ‭dias,‬ ‭contados‬ ‭da‬ ‭solicitação‬ ‭de‬

‭fornecimento, em remessa única, conforme descrito no Termo de Referência.‬

‭5.‬ ‭MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS‬
‭5.1.‬ ‭O‬ ‭regime‬ ‭de‬ ‭execução‬ ‭contratual,‬ ‭os‬ ‭modelos‬ ‭de‬ ‭gestão‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭execução,‬ ‭assim‬‭como‬‭os‬

‭prazos‬ ‭e‬ ‭condições‬‭de‬‭conclusão,‬‭entrega,‬‭observação‬‭e‬‭recebimento‬‭do‬‭objeto‬‭constam‬
‭no Termo de Referência, anexo a este instrumento.‬

‭6.‬ ‭SUBCONTRATAÇÃO‬
‭6.1.‬ ‭Não é admi�da a subcontratação do objeto.‬

‭7.‬ ‭PREÇO‬
‭7.1.‬ ‭O valor total da contratação é de R$‬
‭7.2.‬ ‭No‬ ‭valor‬ ‭acima‬ ‭estão‬ ‭incluídas‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭despesas‬ ‭ordinárias‬ ‭diretas‬ ‭e‬ ‭indiretas‬

‭decorrentes‬ ‭da‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto,‬ ‭inclusive‬ ‭tributos‬ ‭e/ou‬ ‭impostos,‬ ‭encargos‬ ‭sociais,‬
‭trabalhistas,‬‭previdenciários,‬‭fiscais‬‭e‬‭comerciais‬‭incidentes,‬‭taxa‬‭de‬‭administração,‬‭frete,‬
‭seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.‬

‭7.3.‬ ‭O‬ ‭valor‬ ‭acima‬ ‭é‬ ‭meramente‬ ‭es�ma�vo,‬ ‭de‬ ‭forma‬ ‭que‬ ‭os‬ ‭pagamentos‬ ‭devidos‬ ‭ao‬
‭contratado dependerão dos quan�ta�vos efe�vamente fornecidos.‬
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‭8.‬ ‭PAGAMENTO‬
‭8.1.‬ ‭O‬‭prazo‬‭para‬‭pagamento‬‭ao‬‭contratado‬‭e‬‭demais‬‭condições‬‭a‬‭ele‬‭referentes‬‭encontram-se‬

‭definidos no Termo de Referência, anexo a este instrumento.‬

‭9.‬ ‭REAJUSTE‬
‭9.1.‬ ‭Os‬‭preços‬‭inicialmente‬‭contratados‬‭são‬‭fixos‬‭e‬‭irreajustáveis‬‭no‬‭prazo‬‭de‬‭um‬‭ano‬‭contado‬

‭da data do orçamento es�mado, em xx/xx/202x.‬
‭9.2.‬ ‭Após‬‭o‬‭interregno‬‭de‬‭um‬‭ano,‬‭e‬‭independentemente‬‭de‬‭pedido‬‭do‬‭contratado,‬‭os‬‭preços‬

‭iniciais‬ ‭serão‬ ‭reajustados,‬ ‭mediante‬ ‭a‬ ‭aplicação,‬‭pelo‬‭contratante,‬‭do‬‭Índice‬‭Nacional‬‭de‬
‭Preços‬ ‭ao‬‭Consumidor‬‭Amplo‬‭(IPCA/IBGE),‬‭exclusivamente‬‭para‬‭as‬‭obrigações‬‭iniciadas‬‭e‬
‭concluídas após a ocorrência da anualidade.‬

‭9.3.‬ ‭Nos‬‭reajustes‬‭subsequentes‬‭ao‬‭primeiro,‬‭o‬‭interregno‬‭mínimo‬‭de‬‭um‬‭ano‬‭será‬‭contado‬‭a‬
‭par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.‬

‭9.4.‬ ‭No‬ ‭caso‬ ‭de‬ ‭atraso‬ ‭ou‬ ‭não‬ ‭divulgação‬ ‭do(s)‬ ‭índice‬ ‭(s)‬ ‭de‬ ‭reajustamento,‬ ‭o‬ ‭contratante‬
‭pagará‬‭ao‬‭contratado‬‭a‬‭importância‬‭calculada‬‭pela‬‭úl�ma‬‭variação‬‭conhecida,‬‭liquidando‬
‭a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).‬

‭9.5.‬ ‭Nas‬ ‭aferições‬ ‭finais,‬ ‭o(s)‬ ‭índice(s)‬ ‭u�lizado(s)‬ ‭para‬ ‭reajuste‬ ‭será(ão),‬ ‭obrigatoriamente,‬
‭o(s) defini�vo(s).‬

‭9.6.‬ ‭Caso‬ ‭o(s)‬ ‭índice(s)‬ ‭estabelecido(s)‬ ‭para‬ ‭reajustamento‬ ‭venha(m)‬ ‭a‬ ‭ser‬ ‭ex�nto(s)‬ ‭ou‬ ‭de‬
‭qualquer‬ ‭forma‬ ‭não‬‭possa(m)‬‭mais‬‭ser‬‭u�lizado(s),‬‭será(ão)‬‭adotado(s),‬‭em‬‭subs�tuição,‬
‭o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.‬

‭9.7.‬ ‭Na‬‭ausência‬‭de‬‭previsão‬‭legal‬‭quanto‬‭ao‬‭índice‬‭subs�tuto,‬‭as‬‭partes‬‭elegerão‬‭novo‬‭índice‬
‭oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.‬

‭9.8.‬ ‭O reajuste será realizado por apos�lamento.‬

‭10.‬ ‭DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA‬
‭10.1.‬ ‭As‬‭despesas‬‭decorrentes‬‭da‬‭presente‬‭contratação‬‭correrão‬‭à‬‭conta‬‭de‬‭recursos‬‭específicos‬

‭consignados‬ ‭no‬ ‭Orçamento‬ ‭Geral‬ ‭da‬ ‭União‬ ‭deste‬ ‭exercício,‬ ‭na‬ ‭dotação‬ ‭abaixo‬
‭discriminada:‬

‭Gestão/Unidade:‬
‭Fonte de Recursos: 10000000‬
‭Programa de Trabalho:‬
‭Elemento de Despesa:‬
‭Plano Interno:‬
‭Nota de Empenho:‬
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‭11.‬ ‭OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE‬
‭11.1.‬ ‭São obrigações do Contratante:‬
‭11.2.‬ ‭Exigir‬‭o‬‭cumprimento‬‭de‬‭todas‬‭as‬‭obrigações‬‭assumidas‬‭pelo‬‭Contratado,‬‭de‬‭acordo‬‭com‬

‭este instrumento e seus anexos;‬
‭11.3.‬ ‭Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;‬
‭11.4.‬ ‭No�ficar‬ ‭o‬ ‭Contratado,‬ ‭por‬ ‭escrito,‬ ‭sobre‬ ‭vícios,‬ ‭defeitos‬ ‭ou‬ ‭incorreções‬ ‭verificadas‬ ‭no‬

‭objeto‬‭fornecido,‬‭para‬‭que‬‭seja‬‭por‬‭ele‬‭subs�tuído,‬‭reparado‬‭ou‬‭corrigido,‬‭no‬‭total‬‭ou‬‭em‬
‭parte, às suas expensas;‬

‭11.5.‬ ‭Acompanhar‬ ‭e‬ ‭fiscalizar‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭da‬ ‭compra‬ ‭e‬ ‭o‬ ‭cumprimento‬ ‭das‬ ‭obrigações‬ ‭pelo‬
‭Contratado;‬

‭11.6.‬ ‭Efetuar‬‭o‬‭pagamento‬‭ao‬‭Contratado‬‭do‬‭valor‬‭correspondente‬‭ao‬‭fornecimento‬‭do‬‭objeto,‬
‭no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento;‬

‭11.7.‬ ‭Aplicar‬ ‭ao‬ ‭Contratado‬ ‭sanções‬ ‭mo�vadas‬ ‭pela‬ ‭inexecução‬ ‭total‬ ‭ou‬ ‭parcial‬ ‭deste‬
‭instrumento;‬

‭11.8.‬ ‭Cien�ficar‬‭o‬‭órgão‬‭de‬‭representação‬‭judicial‬‭da‬‭Advocacia-Geral‬‭da‬‭União‬‭para‬‭adoção‬‭das‬
‭medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;‬

‭11.9.‬ ‭Explicitamente‬ ‭emi�r‬ ‭decisão‬ ‭sobre‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭solicitações‬ ‭e‬ ‭reclamações‬ ‭relacionadas‬ ‭à‬
‭execução‬ ‭do‬ ‭presente‬ ‭instrumento,‬ ‭ressalvados‬ ‭os‬ ‭requerimentos‬ ‭manifestamente‬
‭imper�nentes,‬‭meramente‬‭protelatórios‬‭ou‬‭de‬‭nenhum‬‭interesse‬‭para‬‭a‬‭boa‬‭execução‬‭do‬
‭ajuste.‬

‭11.9.1.‬ ‭A‬‭Administração‬‭terá‬‭o‬‭prazo‬‭de‬‭10‬‭(dez)‬‭dias,‬‭a‬‭contar‬‭da‬‭data‬‭do‬‭protocolo‬
‭do‬ ‭requerimento‬ ‭para‬ ‭decidir,‬ ‭admi�da‬ ‭a‬ ‭prorrogação‬ ‭mo�vada,‬ ‭por‬ ‭igual‬
‭período.‬

‭11.10.‬ ‭Responder‬ ‭eventuais‬ ‭pedidos‬ ‭de‬ ‭restabelecimento‬ ‭do‬ ‭equilíbrio‬ ‭econômico-financeiro‬
‭feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.‬

‭11.11.‬ ‭A‬‭Administração‬‭não‬‭responderá‬‭por‬‭quaisquer‬‭compromissos‬‭assumidos‬‭pelo‬‭Contratado‬
‭com‬‭terceiros,‬‭ainda‬‭que‬‭vinculados‬‭à‬‭execução‬‭da‬‭compra,‬‭bem‬‭como‬‭por‬‭qualquer‬‭dano‬
‭causado‬‭a‬‭terceiros‬‭em‬‭decorrência‬‭de‬‭ato‬‭do‬‭Contratado,‬‭de‬‭seus‬‭empregados,‬‭prepostos‬
‭ou subordinados.‬

‭12.‬ ‭OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO‬
‭12.1.‬ ‭O‬‭Contratado‬‭deve‬‭cumprir‬‭todas‬‭as‬‭obrigações‬‭constantes‬‭deste‬‭instrumento‬‭e‬‭em‬‭seus‬

‭anexos,‬‭assumindo‬‭como‬‭exclusivamente‬‭seus‬‭os‬‭riscos‬‭e‬‭as‬‭despesas‬‭decorrentes‬‭da‬‭boa‬
‭e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:‬
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‭12.2.‬ ‭Entregar‬‭o‬‭objeto‬‭acompanhado‬‭do‬‭manual‬‭do‬‭usuário,‬‭com‬‭uma‬‭versão‬‭em‬‭português,‬‭e‬
‭da relação da rede de assistência técnica autorizada;‬

‭12.3.‬ ‭Responsabilizar-se‬‭pelos‬‭vícios‬‭e‬‭danos‬‭decorrentes‬‭do‬‭objeto,‬‭de‬‭acordo‬‭com‬‭o‬‭Código‬‭de‬
‭Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);‬

‭12.4.‬ ‭Comunicar‬‭ao‬‭Contratante,‬‭no‬‭prazo‬‭máximo‬‭de‬‭24‬‭(vinte‬‭e‬‭quatro)‬‭horas‬‭que‬‭antecede‬‭a‬
‭data‬‭da‬‭entrega,‬‭os‬‭mo�vos‬‭que‬‭impossibilitem‬‭o‬‭cumprimento‬‭do‬‭prazo‬‭previsto,‬‭com‬‭a‬
‭devida comprovação;‬

‭12.5.‬ ‭Atender‬ ‭às‬ ‭determinações‬ ‭regulares‬ ‭emi�das‬ ‭pela‬ ‭área‬ ‭demandante‬ ‭ou‬ ‭autoridade‬
‭superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;‬

‭12.6.‬ ‭Reparar,‬ ‭corrigir,‬ ‭remover,‬ ‭reconstruir‬ ‭ou‬ ‭subs�tuir,‬ ‭às‬ ‭suas‬ ‭expensas,‬ ‭no‬ ‭total‬ ‭ou‬ ‭em‬
‭parte,‬ ‭no‬ ‭prazo‬ ‭fixado‬ ‭pela‬ ‭área‬ ‭demandante,‬ ‭os‬ ‭bens‬ ‭nos‬ ‭quais‬ ‭se‬ ‭verificarem‬ ‭vícios,‬
‭defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;‬

‭12.7.‬ ‭Responsabilizar-se‬‭pelos‬‭vícios‬‭e‬‭danos‬‭decorrentes‬‭da‬‭execução‬‭do‬‭objeto,‬‭bem‬‭como‬‭por‬
‭todo‬ ‭e‬ ‭qualquer‬ ‭dano‬ ‭causado‬ ‭à‬ ‭Administração‬ ‭ou‬ ‭terceiros,‬ ‭não‬ ‭reduzindo‬ ‭essa‬
‭responsabilidade‬ ‭a‬ ‭fiscalização‬ ‭ou‬ ‭o‬ ‭acompanhamento‬ ‭da‬ ‭execução‬ ‭contratual‬ ‭pelo‬
‭Contratante,‬ ‭que‬ ‭ficará‬ ‭autorizado‬ ‭a‬ ‭descontar‬ ‭dos‬ ‭pagamentos‬ ‭devidos‬‭ou‬‭da‬‭garan�a,‬
‭caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;‬

‭12.8.‬ ‭Quando‬ ‭não‬ ‭for‬ ‭possível‬ ‭a‬ ‭verificação‬ ‭da‬ ‭regularidade‬ ‭no‬ ‭Sistema‬ ‭de‬ ‭Cadastro‬ ‭de‬
‭Fornecedores‬‭–‬‭SICAF,‬‭a‬‭empresa‬‭contratada‬‭deverá‬‭entregar‬‭ao‬‭setor‬‭responsável,‬‭junto‬
‭com‬ ‭a‬ ‭Nota‬ ‭Fiscal‬ ‭para‬ ‭fins‬ ‭de‬ ‭pagamento,‬ ‭os‬ ‭seguintes‬ ‭documentos:‬ ‭1)‬ ‭prova‬ ‭de‬
‭regularidade‬ ‭rela�va‬ ‭à‬ ‭Seguridade‬ ‭Social;‬ ‭2)‬ ‭cer�dão‬ ‭conjunta‬ ‭rela�va‬ ‭aos‬ ‭tributos‬
‭federais‬‭e‬‭à‬‭Dívida‬‭A�va‬‭da‬‭União;‬‭3)‬‭cer�dões‬‭que‬‭comprovem‬‭a‬‭regularidade‬‭perante‬‭a‬
‭Fazenda‬ ‭Estadual‬ ‭ou‬ ‭Distrital‬ ‭do‬ ‭domicílio‬ ‭ou‬ ‭sede‬ ‭do‬ ‭contratado;‬ ‭4)‬ ‭Cer�dão‬ ‭de‬
‭Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT;‬

‭12.9.‬ ‭Responsabilizar-se‬‭pelo‬‭cumprimento‬‭de‬‭todas‬‭as‬‭obrigações‬‭trabalhistas,‬‭previdenciárias,‬
‭fiscais,‬ ‭comerciais‬ ‭e‬‭as‬‭demais‬‭previstas‬‭em‬‭legislação‬‭específica,‬‭cuja‬‭inadimplência‬‭não‬
‭transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;‬

‭12.10.‬ ‭Comunicar‬ ‭à‬ ‭área‬ ‭demandante,‬ ‭no‬ ‭prazo‬ ‭de‬ ‭24‬ ‭(vinte‬ ‭e‬ ‭quatro)‬ ‭horas,‬ ‭qualquer‬
‭ocorrência‬ ‭anormal‬ ‭ou‬ ‭acidente‬ ‭que‬ ‭se‬ ‭verifique‬ ‭no‬ ‭local‬ ‭da‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭objeto‬
‭contratual.‬

‭12.11.‬ ‭Paralisar,‬ ‭por‬ ‭determinação‬ ‭do‬ ‭Contratante,‬ ‭qualquer‬ ‭a�vidade‬ ‭que‬ ‭não‬ ‭esteja‬ ‭sendo‬
‭executada‬‭de‬‭acordo‬‭com‬‭a‬‭boa‬‭técnica‬‭ou‬‭que‬‭ponha‬‭em‬‭risco‬‭a‬‭segurança‬‭de‬‭pessoas‬‭ou‬
‭bens de terceiros.‬

‭12.12.‬ ‭Manter‬ ‭durante‬ ‭toda‬ ‭a‬ ‭vigência‬ ‭do‬ ‭instrumento,‬ ‭em‬‭compa�bilidade‬‭com‬‭as‬‭obrigações‬
‭assumidas,‬‭todas‬‭as‬‭condições‬‭exigidas‬‭para‬‭habilitação‬‭na‬‭licitação,‬‭ou‬‭para‬‭qualificação,‬
‭na contratação direta;‬
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‭12.13.‬ ‭Cumprir,‬ ‭durante‬ ‭todo‬ ‭o‬ ‭período‬ ‭de‬ ‭execução‬ ‭do‬ ‭instrumento,‬ ‭a‬ ‭reserva‬ ‭de‬ ‭cargos‬
‭prevista‬‭em‬‭lei‬‭para‬‭pessoa‬‭com‬‭deficiência,‬‭para‬‭reabilitado‬‭da‬‭Previdência‬‭Social‬‭ou‬‭para‬
‭aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);‬

‭12.14.‬ ‭Comprovar‬‭a‬‭reserva‬‭de‬‭cargos‬‭a‬‭que‬‭se‬‭refere‬‭a‬‭cláusula‬‭acima,‬‭no‬‭prazo‬‭fixado‬‭pela‬‭área‬
‭demandante,‬ ‭com‬‭a‬‭indicação‬‭dos‬‭empregados‬‭que‬‭preencheram‬‭as‬‭referidas‬‭vagas‬‭(art.‬
‭116, parágrafo único);‬

‭12.15.‬ ‭Guardar‬ ‭sigilo‬ ‭sobre‬ ‭todas‬ ‭as‬ ‭informações‬ ‭ob�das‬ ‭em‬ ‭decorrência‬ ‭do‬ ‭cumprimento‬ ‭do‬
‭instrumento;‬

‭12.16.‬ ‭Arcar‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭ônus‬ ‭decorrente‬ ‭de‬ ‭eventual‬ ‭equívoco‬ ‭no‬ ‭dimensionamento‬ ‭dos‬
‭quan�ta�vos‬ ‭de‬ ‭sua‬ ‭proposta,‬ ‭inclusive‬ ‭quanto‬ ‭aos‬ ‭custos‬ ‭variáveis‬ ‭decorrentes‬ ‭de‬
‭fatores‬‭futuros‬‭e‬‭incertos,‬‭devendo‬‭complementá-los,‬‭caso‬‭o‬‭previsto‬‭inicialmente‬‭em‬‭sua‬
‭proposta‬ ‭não‬ ‭seja‬ ‭sa�sfatório‬ ‭para‬ ‭o‬ ‭atendimento‬ ‭do‬ ‭objeto‬ ‭da‬ ‭contratação,‬ ‭exceto‬
‭quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.‬

‭12.17.‬ ‭Cumprir,‬‭além‬‭dos‬‭postulados‬‭legais‬‭vigentes‬‭de‬‭âmbito‬‭federal,‬‭estadual‬‭ou‬‭municipal,‬‭as‬
‭normas de segurança do Contratante;‬

‭13.‬ ‭GARANTIA DE EXECUÇÃO‬
‭13.1.‬ ‭Não haverá exigência de garan�a contratual da execução.‬

‭14.‬ ‭INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)‬
‭14.1.‬ ‭Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:‬

‭a) der causa à inexecução parcial do contrato;‬
‭b)‬‭der‬‭causa‬‭à‬‭inexecução‬‭parcial‬‭do‬‭contrato‬‭que‬‭cause‬‭grave‬‭dano‬‭à‬‭Administração‬‭ou‬‭ao‬
‭funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;‬
‭c) der causa à inexecução total do contrato;‬
‭d)‬‭ensejar‬‭o‬‭retardamento‬‭da‬‭execução‬‭ou‬‭da‬‭entrega‬‭do‬‭objeto‬‭da‬‭contratação‬‭sem‬‭mo�vo‬
‭jus�ficado;‬
‭e)‬ ‭apresentar‬ ‭documentação‬ ‭falsa‬ ‭ou‬ ‭prestar‬ ‭declaração‬ ‭falsa‬ ‭durante‬ ‭a‬ ‭execução‬ ‭do‬
‭contrato;‬
‭f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato;‬
‭g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;‬

‭h) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.‬
‭14.2.‬ ‭Serão‬ ‭aplicadas‬ ‭ao‬ ‭contratado‬ ‭que‬ ‭incorrer‬ ‭nas‬ ‭infrações‬ ‭acima‬ ‭descritas‬ ‭as‬ ‭seguintes‬

‭sanções:‬
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‭i.‬ ‭Advertência,‬ ‭quando‬ ‭o‬ ‭contratado‬ ‭der‬ ‭causa‬ ‭à‬ ‭inexecução‬ ‭parcial‬ ‭do‬ ‭contrato,‬ ‭sempre‬
‭que‬‭não‬‭se‬‭jus�ficar‬‭a‬‭imposição‬‭de‬‭penalidade‬‭mais‬‭grave‬‭(art.‬‭156,‬‭§2º,‬‭da‬‭Lei‬‭nº‬‭14.133,‬
‭de 2021);‬
‭ii.‬ ‭Impedimento‬‭de‬‭licitar‬‭e‬‭contratar,‬‭quando‬‭pra�cadas‬‭as‬‭condutas‬‭descritas‬‭nas‬‭alíneas‬
‭“b”,‬‭“c”‬‭e‬‭“d”‬‭do‬‭subitem‬‭acima‬‭deste‬‭Contrato,‬‭sempre‬‭que‬‭não‬‭se‬‭jus�ficar‬‭a‬‭imposição‬‭de‬
‭penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);‬
‭iii.‬ ‭Declaração‬ ‭de‬ ‭inidoneidade‬ ‭para‬ ‭licitar‬ ‭e‬ ‭contratar,‬ ‭quando‬ ‭pra�cadas‬ ‭as‬ ‭condutas‬
‭descritas‬ ‭nas‬ ‭alíneas‬ ‭“e”,‬ ‭“f”,‬ ‭“g”‬ ‭e‬ ‭“h”‬ ‭do‬ ‭subitem‬ ‭acima‬ ‭deste‬ ‭Contrato,‬‭bem‬‭como‬‭nas‬
‭alíneas‬‭“b”,‬‭“c”‬‭e‬‭“d”,‬‭que‬‭jus�fiquem‬‭a‬‭imposição‬‭de‬‭penalidade‬‭mais‬‭grave‬‭(art.‬‭156,‬‭§5º,‬
‭da Lei nº 14.133, de 2021).‬
‭iv. Multa:‬

‭1.‬‭Moratória‬‭de‬‭0,5%‬‭(cinco‬‭décimos‬‭por‬‭cento)‬‭por‬‭dia‬‭de‬‭atraso‬‭injus�ficado‬‭sobre‬
‭o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;‬
‭2.‬‭Moratória‬‭de‬‭5%‬‭(dez‬‭por‬‭cento)‬‭por‬‭dia‬‭de‬‭atraso‬‭injus�ficado‬‭sobre‬‭o‬‭valor‬‭total‬
‭do contrato, até o máximo de 10% (trinta‬
‭por‬ ‭cento),‬ ‭pela‬ ‭inobservância‬ ‭do‬ ‭prazo‬ ‭fixado‬ ‭para‬ ‭apresentação,‬‭suplementação‬
‭ou reposição da garan�a.‬
‭i.‬‭O‬‭atraso‬‭superior‬‭a‬‭30‬‭(trinta)‬‭dias‬‭autoriza‬‭a‬‭Administração‬‭a‬‭promover‬‭a‬‭ex�nção‬
‭do contrato por descumprimento ou‬
‭cumprimento‬‭irregular‬‭de‬‭suas‬‭cláusulas,‬‭conforme‬‭dispõe‬‭o‬‭inciso‬‭I‬‭do‬‭art.‬‭137‬‭da‬
‭Lei n. 14.133, de 2021.‬
‭3.‬‭Compensatória,‬‭para‬‭as‬‭infrações‬‭descritas‬‭nas‬‭alíneas‬‭“e”‬‭a‬‭“h”‬‭do‬‭subitem‬‭11.1,‬
‭de 5% a 10% do valor do Contrato.‬
‭4.‬ ‭Compensatória,‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭inexecução‬ ‭total‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭prevista‬ ‭na‬ ‭alínea‬ ‭“c”‬ ‭do‬
‭subitem 11.1, de 10% a 30% do valor do‬
‭Contrato.‬
‭5.‬ ‭Para‬ ‭infração‬ ‭descrita‬ ‭na‬ ‭alínea‬ ‭“b”‬ ‭do‬ ‭subitem‬ ‭12.1,‬‭a‬‭multa‬‭será‬‭de‬‭de‬‭20%‬‭a‬
‭30% do valor do Contrato.‬
‭6.‬ ‭Para‬ ‭infrações‬ ‭descritas‬ ‭na‬ ‭alínea‬‭“d”‬‭do‬‭subitem‬‭12.1,‬‭a‬‭multa‬‭será‬‭de‬‭de‬‭5%‬‭a‬
‭10% do valor do Contrato.‬
‭7.‬‭Para‬‭a‬‭infração‬‭descrita‬‭na‬‭alínea‬‭“a”‬‭do‬‭subitem‬‭12.1,‬‭a‬‭multa‬‭será‬‭de‬‭de‬‭10%‬‭a‬
‭30% do valor do Contrato.‬

‭14.3.‬ ‭A‬ ‭aplicação‬ ‭das‬ ‭sanções‬ ‭previstas‬ ‭neste‬ ‭Contrato‬ ‭não‬ ‭exclui,‬ ‭em‬ ‭hipótese‬ ‭alguma,‬ ‭a‬
‭obrigação‬‭de‬‭reparação‬‭integral‬‭do‬‭dano‬‭causado‬‭ao‬‭Contratante‬‭(art.‬‭156,‬‭§9º,‬‭da‬‭Lei‬‭nº‬
‭14.133, de 2021)‬
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‭14.4.‬ ‭Todas‬‭as‬‭sanções‬‭previstas‬‭neste‬‭Contrato‬‭poderão‬‭ser‬‭aplicadas‬‭cumula�vamente‬‭com‬‭a‬
‭multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).‬

‭14.4.1.‬ ‭Antes‬‭da‬‭aplicação‬‭da‬‭multa‬‭será‬‭facultada‬‭a‬‭defesa‬‭do‬‭interessado‬‭no‬‭prazo‬
‭de‬‭15‬‭(quinze)‬‭dias‬‭úteis,‬‭contado‬‭da‬‭data‬‭de‬‭sua‬‭in�mação‬‭(art.‬‭157,‬‭da‬‭Lei‬
‭nº 14.133, de 2021)‬

‭14.4.2.‬ ‭Se‬‭a‬‭multa‬‭aplicada‬‭e‬‭as‬‭indenizações‬‭cabíveis‬‭forem‬‭superiores‬‭ao‬‭valor‬‭do‬
‭pagamento‬‭eventualmente‬‭devido‬‭pelo‬‭Contratante‬‭ao‬‭Contratado,‬‭além‬‭da‬
‭perda‬‭desse‬‭valor,‬‭a‬‭diferença‬‭será‬‭descontada‬‭da‬‭garan�a‬‭prestada‬‭ou‬‭será‬
‭cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).‬

‭14.4.3.‬ ‭Previamente‬ ‭ao‬ ‭encaminhamento‬ ‭à‬ ‭cobrança‬ ‭judicial,‬ ‭a‬ ‭multa‬ ‭poderá‬ ‭ser‬
‭recolhida‬‭administra�vamente‬‭no‬‭prazo‬‭máximo‬‭de‬‭30‬‭(trinta)‬‭dias,‬‭a‬‭contar‬
‭da‬ ‭data‬ ‭do‬ ‭recebimento‬ ‭da‬ ‭comunicação‬ ‭enviada‬ ‭pela‬ ‭autoridade‬
‭competente.‬

‭14.5.‬ ‭A‬ ‭aplicação‬ ‭das‬ ‭sanções‬ ‭realizar-se-á‬ ‭em‬ ‭processo‬ ‭administra�vo‬ ‭que‬ ‭assegure‬ ‭o‬
‭contraditório‬‭e‬‭a‬‭ampla‬‭defesa‬‭ao‬‭Contratado,‬‭observando-se‬‭o‬‭procedimento‬‭previsto‬‭no‬
‭caput‬ ‭e‬ ‭parágrafos‬ ‭do‬ ‭art.‬ ‭158‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭14.133,‬ ‭de‬ ‭2021,‬ ‭para‬ ‭as‬ ‭penalidades‬ ‭de‬
‭impedimento‬ ‭de‬ ‭licitar‬ ‭e‬ ‭contratar‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭declaração‬ ‭de‬ ‭inidoneidade‬ ‭para‬ ‭licitar‬ ‭ou‬
‭contratar.‬

‭14.6.‬ ‭Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):‬
‭a) a natureza e a gravidade da infração come�da;‬
‭b) as peculiaridades do caso concreto;‬
‭c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;‬
‭d) os danos que dela provierem para o Contratante;‬
‭e)‬ ‭a‬ ‭implantação‬ ‭ou‬ ‭o‬ ‭aperfeiçoamento‬ ‭de‬ ‭programa‬ ‭de‬‭integridade,‬‭conforme‬‭normas‬‭e‬
‭orientações dos órgãos de controle.‬

‭14.7.‬ ‭Os‬‭atos‬‭previstos‬‭como‬‭infrações‬‭administra�vas‬‭na‬‭Lei‬‭nº‬‭14.133,‬‭de‬‭2021,‬‭ou‬‭em‬‭outras‬
‭leis‬ ‭de‬ ‭licitações‬ ‭e‬ ‭contratos‬ ‭da‬ ‭Administração‬ ‭Pública‬ ‭que‬ ‭também‬ ‭sejam‬ ‭�pificados‬
‭como‬ ‭atos‬ ‭lesivos‬ ‭na‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭12.846,‬‭de‬‭2013,‬‭serão‬‭apurados‬‭e‬‭julgados‬‭conjuntamente,‬
‭nos‬ ‭mesmos‬ ‭autos,‬ ‭observados‬‭o‬‭rito‬‭procedimental‬‭e‬‭autoridade‬‭competente‬‭definidos‬
‭na referida Lei (art. 159).‬

‭14.8.‬ ‭A‬‭personalidade‬‭jurídica‬‭do‬‭Contratado‬‭poderá‬‭ser‬‭desconsiderada‬‭sempre‬‭que‬‭u�lizada‬
‭com‬ ‭abuso‬ ‭do‬ ‭direito‬ ‭para‬ ‭facilitar,‬ ‭encobrir‬ ‭ou‬ ‭dissimular‬ ‭a‬ ‭prá�ca‬ ‭dos‬ ‭atos‬ ‭ilícitos‬
‭previstos‬ ‭neste‬ ‭Contrato‬ ‭ou‬ ‭para‬‭provocar‬‭confusão‬‭patrimonial,‬‭e,‬‭nesse‬‭caso,‬‭todos‬‭os‬
‭efeitos‬‭das‬‭sanções‬‭aplicadas‬‭à‬‭pessoa‬‭jurídica‬‭serão‬‭estendidos‬‭aos‬‭seus‬‭administradores‬
‭e‬ ‭sócios‬ ‭com‬ ‭poderes‬ ‭de‬ ‭administração,‬ ‭à‬ ‭pessoa‬ ‭jurídica‬ ‭sucessora‬ ‭ou‬ ‭à‬ ‭empresa‬ ‭do‬
‭mesmo‬ ‭ramo‬ ‭com‬ ‭relação‬ ‭de‬ ‭coligação‬ ‭ou‬ ‭controle,‬ ‭de‬ ‭fato‬ ‭ou‬ ‭de‬ ‭direito,‬ ‭com‬ ‭o‬
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‭Contratado,‬ ‭observados,‬ ‭em‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭casos,‬ ‭o‬ ‭contraditório,‬ ‭a‬ ‭ampla‬ ‭defesa‬ ‭e‬ ‭a‬
‭obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).‬

‭14.9.‬ ‭O‬ ‭Contratante‬ ‭deverá,‬ ‭no‬ ‭prazo‬ ‭máximo‬ ‭de‬ ‭15‬ ‭(quinze)‬ ‭dias‬ ‭úteis,‬ ‭contado‬ ‭da‬ ‭data‬ ‭de‬
‭aplicação‬‭da‬‭sanção,‬‭informar‬‭e‬‭manter‬‭atualizados‬‭os‬‭dados‬‭rela�vos‬‭às‬‭sanções‬‭por‬‭ela‬
‭aplicadas,‬ ‭para‬ ‭fins‬ ‭de‬ ‭publicidade‬ ‭no‬ ‭Cadastro‬ ‭Nacional‬ ‭de‬ ‭Empresas‬ ‭Inidôneas‬ ‭e‬
‭Suspensas‬ ‭(Ceis)‬ ‭e‬ ‭no‬ ‭Cadastro‬ ‭Nacional‬ ‭de‬ ‭Empresas‬ ‭Punidas‬ ‭(Cnep),‬ ‭ins�tuídos‬ ‭no‬
‭âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).‬

‭14.10.‬ ‭As‬‭sanções‬‭de‬‭impedimento‬‭de‬‭licitar‬‭e‬‭contratar‬‭e‬‭declaração‬‭de‬‭inidoneidade‬‭para‬‭licitar‬
‭ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.‬

‭14.11.‬ ‭Os‬ ‭débitos‬ ‭do‬ ‭contratado‬ ‭para‬ ‭com‬ ‭a‬ ‭Administração‬ ‭contratante,‬ ‭resultantes‬ ‭de‬ ‭multa‬
‭administra�va‬ ‭e/ou‬ ‭indenizações,‬ ‭não‬ ‭inscritos‬ ‭em‬ ‭dívida‬ ‭a�va,‬ ‭poderão‬ ‭ser‬
‭compensados,‬ ‭total‬ ‭ou‬ ‭parcialmente,‬ ‭com‬ ‭os‬ ‭créditos‬ ‭devidos‬ ‭pelo‬ ‭referido‬ ‭órgão‬
‭decorrentes‬ ‭deste‬ ‭mesmo‬ ‭contrato‬ ‭ou‬ ‭de‬ ‭outros‬ ‭contratos‬ ‭administra�vos‬ ‭que‬ ‭o‬
‭contratado‬‭possua‬‭com‬‭o‬‭mesmo‬‭órgão‬‭ora‬‭contratante,‬‭na‬‭forma‬‭da‬‭Instrução‬‭Norma�va‬
‭SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.‬

‭15.‬ ‭EXTINÇÃO CONTRATUAL‬
‭15.1.‬ ‭O‬ ‭contrato‬ ‭será‬ ‭ex�nto‬ ‭quando‬ ‭cumpridas‬ ‭as‬‭obrigações‬‭de‬‭ambas‬‭as‬‭partes,‬‭ainda‬‭que‬

‭isso ocorra antes do prazo es�pulado para tanto.‬
‭15.2.‬ ‭Se‬ ‭as‬ ‭obrigações‬ ‭não‬ ‭forem‬ ‭cumpridas‬ ‭no‬‭prazo‬‭es�pulado,‬‭a‬‭vigência‬‭ficará‬‭prorrogada‬

‭até‬ ‭a‬ ‭conclusão‬ ‭do‬ ‭objeto,‬ ‭caso‬ ‭em‬ ‭que‬ ‭deverá‬ ‭a‬ ‭Administração‬ ‭providenciar‬ ‭a‬
‭readequação do cronograma fixado para o contrato.‬

‭15.2.1.‬ ‭Quando‬ ‭a‬ ‭não‬ ‭conclusão‬ ‭do‬‭contrato‬‭referida‬‭no‬‭item‬‭anterior‬‭decorrer‬‭de‬
‭culpa do contratado:‬

‭a)‬ ‭ficará‬ ‭ele‬ ‭cons�tuído‬ ‭em‬ ‭mora,‬ ‭sendo-lhe‬ ‭aplicáveis‬ ‭as‬ ‭respec�vas‬ ‭sanções‬
‭administra�vas; e‬
‭b)‬ ‭poderá‬ ‭a‬ ‭Administração‬ ‭optar‬ ‭pela‬ ‭ex�nção‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭e,‬ ‭nesse‬ ‭caso,‬ ‭adotará‬ ‭as‬
‭medidas admi�das em lei para a con�nuidade da execução contratual.‬

‭15.3.‬ ‭CASOS OMISSOS‬
‭15.4.‬ ‭Os‬‭casos‬‭omissos‬‭serão‬‭decididos‬‭pelo‬‭CONTRATANTE,‬‭segundo‬‭as‬‭disposições‬‭con�das‬‭na‬

‭Lei‬‭nº‬‭14.133,‬‭de‬‭2021,‬‭e‬‭demais‬‭normas‬‭federais‬‭aplicáveis‬‭e,‬‭subsidiariamente,‬‭segundo‬
‭as‬ ‭disposições‬ ‭con�das‬ ‭na‬ ‭Lei‬‭nº‬‭8.078,‬‭de‬‭1990‬‭–‬‭Código‬‭de‬‭Defesa‬‭do‬‭Consumidor‬‭–‬‭e‬
‭normas e princípios gerais dos contratos.‬
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‭16.‬ ‭ALTERAÇÕES‬
‭16.1.‬ ‭Eventuais‬ ‭alterações‬ ‭contratuais‬ ‭reger-se-ão‬ ‭pela‬ ‭disciplina‬ ‭dos‬ ‭arts.‬ ‭124‬ ‭e‬‭seguintes‬‭da‬

‭Lei nº 14.133, de 2021.‬
‭16.2.‬ ‭O‬ ‭contratado‬ ‭é‬ ‭obrigado‬ ‭a‬ ‭aceitar,‬ ‭nas‬‭mesmas‬‭condições‬‭contratuais,‬‭os‬‭acréscimos‬‭ou‬

‭supressões‬ ‭que‬ ‭se‬ ‭fizerem‬ ‭necessários,‬ ‭até‬ ‭o‬ ‭limite‬ ‭de‬‭25%‬‭(vinte‬‭e‬‭cinco‬‭por‬‭cento)‬‭do‬
‭valor inicial atualizado do contrato.‬

‭16.3.‬ ‭As‬‭alterações‬‭contratuais‬‭deverão‬‭ser‬‭promovidas‬‭mediante‬‭celebração‬‭de‬‭termo‬‭adi�vo,‬
‭subme�do‬ ‭à‬ ‭prévia‬ ‭aprovação‬ ‭da‬‭consultoria‬‭jurídica‬‭do‬‭contratante,‬‭salvo‬‭nos‬‭casos‬‭de‬
‭jus�ficada‬ ‭necessidade‬ ‭de‬ ‭antecipação‬ ‭de‬ ‭seus‬ ‭efeitos,‬ ‭hipótese‬ ‭em‬‭que‬‭a‬‭formalização‬
‭do‬‭adi�vo‬‭deverá‬‭ocorrer‬‭no‬‭prazo‬‭máximo‬‭de‬‭1‬‭(um)‬‭mês‬‭(art.‬‭132‬‭da‬‭Lei‬‭nº‬‭14.133,‬‭de‬
‭2021).‬

‭16.4.‬ ‭Registros‬ ‭que‬ ‭não‬ ‭caracterizam‬ ‭alteração‬ ‭do‬ ‭contrato‬ ‭podem‬ ‭ser‬ ‭realizados‬‭por‬‭simples‬
‭apos�la,‬‭dispensada‬‭a‬‭celebração‬‭de‬‭termo‬‭adi�vo,‬‭na‬‭forma‬‭do‬‭art.‬‭136‬‭da‬‭Lei‬‭nº‬‭14.133,‬
‭de 2021.‬

‭17.‬ ‭PUBLICAÇÃO‬
‭17.1.‬ ‭Incumbirá‬ ‭ao‬ ‭Contratante‬ ‭providenciar‬ ‭a‬ ‭publicação‬ ‭deste‬ ‭instrumento‬ ‭nos‬ ‭termos‬ ‭e‬

‭condições previstas na Lei nº 14.133, de 2021.‬

‭18.‬ ‭FORO‬
‭18.1.‬ ‭Fica‬‭eleito‬‭o‬‭Foro‬‭da‬‭Jus�ça‬‭Federal‬‭em‬‭Foz‬‭do‬‭Iguaçu,‬‭Seção‬‭Judiciária‬‭de‬‭Foz‬‭do‬‭Iguaçu‬‭-‬

‭Jus�ça‬ ‭Federal,‬ ‭para‬ ‭dirimir‬ ‭os‬ ‭li�gios‬ ‭que‬ ‭decorrerem‬ ‭da‬ ‭execução‬ ‭deste‬ ‭Termo‬ ‭de‬
‭Contrato‬‭que‬‭não‬‭puderem‬‭ser‬‭compostos‬‭pela‬‭conciliação,‬‭conforme‬‭art.‬‭92,‬‭§1º,‬‭da‬‭Lei‬
‭nº 14.133/21.‬

‭19.‬ ‭DO ACEITE‬
‭19.1.‬ ‭A‬ ‭contratada‬ ‭deverá‬ ‭manifestar‬ ‭o‬‭aceite‬‭das‬‭condições‬‭estabelecidas‬‭neste‬‭instrumento,‬

‭nos‬ ‭termos‬ ‭do‬ ‭Art.‬ ‭90‬ ‭da‬ ‭Lei‬ ‭nº‬ ‭14.133,‬ ‭de‬ ‭2021,‬ ‭sob‬ ‭pena‬ ‭de‬ ‭decair‬ ‭o‬ ‭direito‬ ‭à‬
‭contratação, sem prejuízo das sanções previstas.‬

‭Foz do Iguaçu, xx de xxx  de 2025.‬
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS e DECLARAÇÕES 
 

 
 Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

  

Item Descrição / Especificação Qtd Valor unitário Valor Total 

 1  ......       

 2  ......       

 3  ......       

 4  ......       

 5  ......       

 Valor Total   

 

- Declaramos que garantimos o fornecimento dos bens e serviços sempre que solicitados e no prazo 

exigido no Termo de Referência. 

- Declaramos temos pleno conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação tendo 

realizado a vistoria, ou tomado conhecimento por outros meios. 
- Declaramos que nos preços consignados em nossa proposta incluem todos os custos e despesas, 

tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 

materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, lucro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

- Declaramos que garantimos a qualidade e as quantidades dos bens e serviços solicitados, assim com 

as exigências emanadas dos órgãos competentes no que se refere ao carregamento, transporte e 

descarregamento. 

 

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da presente data. 
 

Indicamos e nomeamos o(a) Sr(a). …............................................................, CPF nº 
…................................, RG nº …............................., como nosso(a) representante legal, com 
competência e autorização para decidir e resolver toda e qualquer solicitação, reclamação e/ou 

pendências inerentes e durante a execução do objeto contratado, podendo ser contatado pelo(s) 

telefone(s) (xx) …................................... 

 

Razão Social: .......................................... 

CNPJ nº .................................................. 
Endereço: ................................................ 

Telefone/Fax: .......................................... 

Correio eletrônico: ................................... 

Banco: ..................................................... 

Agência: .................................................. 

Conta Corrente: ....................................... 

Correio eletrônico:.................................. 

 

 
Observação: A proposta de preço deverá ser assinada por meio de assinatura digital. 
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